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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 17/10/2016 – Horário: 14h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 356ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/506.685/10 – Icalbam Indústria e Comércio de Cal Barra Mansa Ltda. EPP 

Beneficiamento e comércio de cal, no município de Barra Mansa – SUPMEP 

Renovação de Licença de Operação (LO FE010033) 

 

2. E-07/201.155/05 - Aciquímica Industrial Ltda. 

Armazenamento temporário e incineração de resíduos industriais não perigosos e o 

beneficiamento de carvão de escumagem, no município do Rio de Janeiro (Parecer pelo 

Indeferimento) - GELIN 

Licença de Operação 

 

3. E-07/002.13094/14 – Empresa Companhia Docas do Rio de Janeiro 

Averbação da Licença Prévia (LP IN028909) para prorrogação de prazo de validade por 

mais 3 anos, ficando com validade até 19/11/19 – GELIN 

 

4. E-07/200.571/06 - Auto Posto Center Nova Queimados Ltda. Me. 

Operar posto de combustíveis líquidos, no município de Queimados - GELRAM 

Licença de Instalação a ser transformada em Licença de Operação 
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5. E-07/203.872/04 - Transportadora Hammes Ltda. 

Transporte rodoviário de produtos não perigosos e perigosos das classes de risco 3 

(líquidos inflamáveis) e 9 (substâncias perigosas diversas) - GELRAM 

Renovação da Licença de Operação (LO IN 017052) 

 

6. E-07/202.416/05 – Hayasa Comércio e Serviços de Automotores Ltda. 

Intervenção de edificação (parte do pátio frontal) em Faixa Non Aedificandi (FNA) do 

Rio Quitandinha, no município de Petrópolis - GELIRH 

 

7. E-07/203.071/05 – Auto Posto Cubango 

Intervenção de edificações (muro de divisa da propriedade, prédio da administração, 

gerador, 4 tanques de gasolina e estrutura de cobertura dos tanques) em Faixa Non 

Aedificandi (FNA) do Rio Viçoso Jardim, no município de Niterói – GELIRH 

 

8. E-07/101.474/06 – Owens-Illinois do Brasil Indústria e Comércio S.A. (Meta 180) 

(No Limite) 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (muro na área do 

terreno, balança, pátio de armazenamento de matéria prima reciclada, oficina de 

carpintaria, oficina de manutenção de usinagem, oficina de serralheria, Estação de 

Tratamento de Efluentes e reuso, oficina de refrigeração e reciclagem de papelão, 

reservatórios de óleo diesel, galpão fechado de resíduos, armazenamento de pallet, 

estação de óleo, depósito de carpintaria/serralheria, galpão de reciclagem/carpintaria, 

reservatório de água potável, cisterna, departamento de manutenção geral, departamento 

de manutenção de pallet, cabine, medidor de gás e parte de galpões de estocagem de 

produtos acabados) na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio Jacaré, no município 

do Rio de Janeiro – GELIRH 

Renovação da Autorização Ambiental (AA IN028026) 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2016. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Chefe de Gabinete da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 


